
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PROF MIRINHO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  feita  uma Indicação  ao  Prefeito  do Recife,  Sr.  João  Campos,  para
determinar a ampliação do “Bolsa Atleta Municipal”.

JUSTIFICATIVA

O Programa “Bolsa Atleta Municipal” foi criado para atender a categoria estudantil do
município, destinando-se ao atleta e paratleta que tenha obtido a medalha de ouro nos Jogos
Escolares do Recife,  com um valor mensal  de trezentos  reais (R$300,00). O “Bolsa Atleta
Estadual” atende quem conquistou a medalha de ouro ou de prata nos Jogos Escolares de
Pernambuco, com um valor de quatrocentos reais (R$400,00). 

O Bolsa Atleta Recife  acolhe os integrantes da Rede Municipal do Ensino Público que
conquistaram  a  medalha de  ouro,  de  prata  ou de  bronze  em competições  nacionais  ou
internacionais do calendário oficial de suas respectivas modalidade. Além disso, vale destacar
que é preciso ser atleta ou paratleta dos Programas de Rendimento da Secretaria de Esportes
e ser aluno da Rede Municipal de Ensino Público no no ano de 2021 para receber a bolsa no
valor de quinhentos reais (R$500,00). Todos os pagamentos são válidos por um período de
doze meses.

Diante disso, nosso pleito é para que este brioso Programa seja estendido aos atletas
que  se  destacam  nas  competições  municipais  e  estaduais  e  se  classificam para  disputar
campeonatos  nacionais  e  internacionais,  mas  que não  têm  como  prover  os custos
necessários  para  competir,  como a  logística,  a  alimentação e  o pagamento  de  taxas  de
inscrição. Salientamos que o atendimento deste Pedido garantirá a fomentação dos esportes
em nossa nação.

Solicitamos,  portanto,  o  apoio  dos  nobres  Pares  desta  Casa  Legislativa  para  a
aprovação deste Requerimento.

 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PROF MIRINHO

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 28 de Junho de 2022.
PROF MIRINHO
Vereador - SDD 
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